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Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0677 de 26 de julho de 1984 

O Governado r do Ter ri tór i o Federal do Amapá,u sando das 
atr ibu iç~es que lhe são conferidas pelo ar tigo 18 , item li , 
do Decreto-Lei n9 4 11 , de 08 de janeiro de 1969, e t endo em 
vista o que consta do Proces so n9 28790 .002695/84-SEAD, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria , de acordo com os artigos 176 , 
item li e 178, item I, al ínea "a ", da Lei n9 1711, de 28 de 
outubr o de 19521 com a redação dada pela Lei n9 6 .481 ,de 05 
de dezembro de 1977, a ORLANDO VILHENA DE ANDRADE, matr icu
l a n9 1. 777.534, no cargo de Agente Administrativo, CÓdigo 
SA- 70 1.C, Classe "C"7 Referência NH- 27 , do Quadro Permanen
te do Governo do Terri t ór i o, devendo perceber proventos cor 
respondente ao Car go em Comissão de Diretor d'O De\)artamento 
de Pessoal, Cód i go DAS- 101 . 2, na forma prevista do Paràgra
fo 29 do item li, do artigo 180, da citada Lei n9 t71 t /52 , 
com a alteração i ntr oduzida pe l a Lei n9 6 .732} de 04 de de 
zembro de 1979 . 

Pa lác i o do Setentrião, em Hacapá1 26 de julho de 1984 , 
969 da República e 4 19 da Criação do Territór io Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governado r 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0680 de 27 de julho de 1984 

O Governador do Território Federa l do Amapá , usando das 
atribuicões que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II , 
do Decre to- Lei n9 41 1 , de 08 de jane i ro de 1969, 

RESOLVE: 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof. FRANCISCO DE ASSIS GURGEL ~lliDEIROS 

Secretário de Agricul t ura 
Dr. LUIZ IRAÇÚ GUIMARÃES COLARES 

Secr etário de Segurança PÚblica 
Dr . EDHUNDO EVELIM COELHO 

Secretário de Saúde 
Dr . JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

Ar t . 19 - Designa r EDHUNDO EVELIH COELHO, Governador 
subs tituto para representar o Governo do Te r ritório, na qua 
lidade de acionista majoritário, na Assembléia Geral Extr a:
ordinária , .da Compan~ia de Desenvolvimento do Amapá-CODEAS') 
a ser rea l1zada no d1a 02 de agosto do corrente ano . 

Art . 29 - Revogam- se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Hacapá, 27 de jul ho de 1984 1 
969 da Repúb lica e 419 da Criação do Terr i tório Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 068 1 de 27 de julho de 1984 

O Governador do Território Feder a l do Amapá, usandodas 
a t ribuições que lhe são conferidas pelo a r tigo 18, item li, 
do Decreto- Le i n9 411, de 08 de j ane i ro de 1969, 

RESOLVE: 

Ar t . 19 - Cancel ar a suspensão de Contrato de Traba lho 
da servidora LUCIDÉA SANTOS AYRES DA SILVA, ocupante do em
prego de Professor de Ensino de 29 Grau, . Códi go LT- M- 60 1 
Classe "C" , Referência 1, da Tabela Permanente do Governo 
deste Territóri o, l otada na Secretari a de Educação e Cultu
ra- SEEC . concedida através do Decreto (P) n9 0497 de 07 de 
maio de 1984 ) pub licado no Diário Oficial do Território n9 
4176 , do dia 11 do mesmo mês e ano, a partir de 01 de agos
to do corrente ano . 

Art. 29 Revogam-se as dispos i ções em contrário . 

Palácio do Se t entr i ão , em Macapá , 27 de julho de 1984, 
969 da Rerúbl i ca e 419 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 



Macapá, 01 -08-84 DIARIO OFI(.;IAL Pág. 2 

HINISTf:RIO DO INTERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0682 de 27 de julho de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , ítem li , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de j a neiro de 1969 , 

RESOLVE : 

Art. 19 - Colocar à disposição do Gabine t e do Governa
dor- GABI, a pedido, com exercício na Representação do Gover 
no do Território Federal do Amapá, em Brasília-DF, até ulte 
rio r delibe ração, a servidora LUCI DÉA SANTOS AYRES DA SILVA1 
ocupante do emprego de Professor de Ensino de 29 Grau, Códi 
go LT-N-60 1, Classe "C", Referência 1, da Tabe la Permanente 
do Gove rno deste Território , lotada na Secr e t ar i a de Educa
ção e Cultura-SEEC , excluída a erati f i ca ção de localidadede 
pagamento de ajuda de custo, a part ir de 01 ele agos to do COE_ 

rente ano . 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Palácio do SetentTião, em Nacapá, 27 de julho de 1984, 
969 da RepÚblica e 419 da Criação do Território Federa l do 
Amapá . 

fu~NIBAL BARCELLOS 
Governador 

PROCURADORIA GERAL 

CONV~NIO N9 071/84~PROG . 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRA}! O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO A}fAPÁ E A PREFEI TURA NUNICIPAL DE OIAPOQUE, PARA 
OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá, nes te ato re 
presentado pe lo seu Governador, Senhor ANN IBAL BARCEU.OS ,do 
ravante denominado simplesmente GOVERNO e a Prefeitura ~1unT 
cipal de Oiapoque, inscrita no Cadastro Gera l do Contribuin 
te do ~1inistério da Fazenda sob o número 05 990 446/0001: - 80-;
doravante denominada simplesmente PREFEITURA e neste ato r e 
presentada pe lo seu Prefei to, Senhor JOSf ONOTÔNIO DE ALHET 
DA, resolvem firmar o presente Convênio, mediante as Clâusu 
las seguintes: 

CLÁUSULA PRIHEIRA - FUNDA}!ENTO LEGAL: O presente Convê 
nio foi elaborado com respaldo no que dispõe o Ítem XVII do 
artigo 181 do Decreto- l e i n9 4 11, ele 08 ele janeir-o de 1969, 
combinado com o artigo 126

1 
§ 29, l etra "f", do Decre to-le i 

n9 200, de 25 de feve re iro de 1967. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: Este Convênio tem 
objet ivo a implementação das Classes Pré- Escolares no 
c ípio de Oiapoque 1 no exercíc i o de 1984. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES : 

I - DO GOVERNO : 

por 
Nun i 

a ) Repassa a importância de Cr$: 3 , 700,000,00 ( três mi
lhÕes e setecentos mil cruzeiros ) , para a execução des t e in~ 
trumento; 

b) Fiscalizar e acompanhar a execução des t e Convênio 
através da Secretaria de Educação e Cul tura-SEEC . 

II - DA PREFEITURA : 

a) Empregar os recursos r ecebidos do GOVERNO de acordo 
com o obje tivo es tabe l ecido na Cláusul a Segunda deste i ns 
trumento; 

b) Fo rnecer e fac ilitar os e l ementos necessários pa~a 
que o GOVERNO possa através da SEEC , acompanhar a execurao 
do presente Convên io. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : As despesas decorrentes 
deste Convênio no valor de Cr$ : 3. 700 .000 ,00 (três mi lhÕes e 
setecentos mi l cruzeiros) correrão à conta : 

-Convênio n9 03/84 -}!EC- Programa 0842 . 190.3201 , 065 
Categoria Econômica 3. 1. 2. 0. 00 , consoante Nota de Empenho 
n9 20 , emitida em 26 . 06 . 84 , no va l o r de Cr $:800 .. 000 , 00(oito 
centos mi l cruze iros )) -

- Convênio n9 03/84 -}lEC- Programa 0842 . 190.3201 . 065 
Categoria Econômica 3. 1. 3. 1 . 00 , consoante Nota de Empenho 
n9 23, emitida em 26 . 06 . 84, no valor de Cr$: 2. 400 , 000 , 00 
(dois milhÕes e quatrocentos mil cruzei ros) J 

- Convênio n9 03/84 - HEC - Programa 0842. 190.3201.065-
Categoria Econômica 4.1. 2. 0. 00 , consoante Nota de Empenho 
n9 26 , emitida em 26 . 06 . 84 , no va lo r de Cr$:500 . 000,00(qui
nhentos mil cruzeiros) . 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : Os recur -
sos dest inados a execução deste i nst rumento , serão libera -
dos de uma só vez , apõs a assinatur a e publicação deste Con 
vênio no Órgão Oficial do Gove r no de s te Território . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS : Os recursos 
que por força do presente ins trumen to a PREFEITURA r eceberá, 
enquanto não fo r em aplicados aos fin s a que se destinam se 
rão depo s i tados em conta bancária especial, a ser movim~n tã 
da pela PREFEITURA , obr i gando- se a env iar ao GOVERNO, ext r~ 
t o de conta e fa zer constar nos diversos documentos de suas 
prestações de contas, o nome- do sacado, os va lores e as da
tas das emissões dos cheques

1 
a quem forem pagas as i mpor

tânc ias . 

CLÁUSULA SÉTIHA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEITURA 
deve rá prestar contas da aplicação dos recur sos r eceb idos à 
Secretaria de Finanças - SEFIN - no máximo trinta (30) dias 
após o término da vigência do presente Convênio . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA: O presente Convênio te 
rã v igência a part ir de sua assinatur a e publ icação no Diã 
rio Oficial deste Terr itório, até 31 de dezemb ro de 1984 . 

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL : Será direta
mente vinculado e subordinado a PREFEITURA, o pessoal que a 
qualquer título for ut ilizado na execução de ste inst rument~ 
não t endo com o GOVERNO , r elação jurídica de qua l quer natu
reza . 

,-----------DIARIO OFICIAL.----------...... 
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Hor ário: 
Das 14:00 as 17: 30 horas. 

PREÇOS - PUBLICAÇOES 
* Publicações - centÍmetros de 

coluna .................... .. Cr$ 3. 360 ,00 

PREÇOS- ASSINATURAS 

* Hacapá . .. . . ................ . 
*Outras Cidades . ...... ...... . 
* As ass inatur as sao semes -

trais e venc í ve i s em 30 de 
junho a 3 1 de dezemb ro. 
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CLÁUSULA DtCU!A - DA NODIFICACÃO, PRORROGAÇÃO E RESCI
SÃO : Mediante assentimento dos convenentes , este Convênio 
poderá ser modif i cado ou prorrogado a través de Termo Aditi
vo ou rescindido de pleno direito, por inadimplemento de 
qualquer de suas cláusulas 1 independen te de ação , notifica
ção ou interpelação j udicial. 

CLÁUSULA DÉCU!A PRH!EIRA - DO FORO : Fica elei to o Foro 
da Comarca de ~lacapá, Território Fede;:al do amapá, para di
rimir d~vidas porventura suscitadas e decorrentes da execu
ção des te Convênio, com exclusão ele qualquer outro ,por mais 
privilegi ado que seja . . 

E, para validade do que ficou estabelecido oela s pa r
tes, firmou- se o presente "instrumento em cinco (Ô5) via s de 
igua l teo r c forma, para o mesmo f im ele direito , na presen
ça de duas (02) testemunhas abaixo nomeadas . 

~lacapá, 12 de julho ele 1984 . 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 

JOSÉ ONOTÔNlO DE AL~!EIDA 
Prefeitura 

TESTEMUNHAS: Ilegíveis 

N. I. - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO 1~1APÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJM!ENTO 

EQUIPE DE ORÇANENTO E FLNANÇAS 
APROVO 

FRAKCISCO DE ASSIS GURGEL aEDEIROS 
Secretár i o de Educação c Cul tura 

PLANO DE APLICAÇÃO 

P. N. OI APOQUE 

Plano de Ap l icação para Li beração de recursos visando 
atender encargos com o PROJETO " DESENVOLVH!ENTO DA EDUCAÇÃO 
PRÉ- ESCOLAR" 1 à conta de dotaçÕes do CONV[NIO N9 03/84-~tEC , 
com a interveniência da Secretaria de Educação e Cultura , su 
porLe no PROCESSO N9 28840 .006849/84- SEEC e respaldo na si 
quintc c lassificação orçamentá ria: 

3 .0 .0 .0 .00- DESPESAS CORRENTES ... .. . .. . Cr$ 3. 200 . 000 ,00 

3. I. 1 . O. 00 - DESPESAS DE CUSTEIO 

3 . I. 2 . O. 00 

3 . I. J . O. 00 

3 . 1 . 3 . I .00 

- ftATERIAL DE CONSUftO 

- Aqu i s i ção de Naterial Di 
dát ico- Pedagógico e Mati 
r i a l Recreativo . ...... -:-Cr $ 

- SERVI ÇOS DE TERCEIROS E EN 
CARGOS 

- RE~tUNERAÇÃO DE SERVIÇOS 
PESSOAIS 

- Gratificação de ~!onitores 

800 .000 ,00 

c Me rende i ras .. . ....... CrS 2 . 400 . 000 ,00 

4 .0.0 .0 .00 - DESPESAS DE CAPiTAL 

4 . 1. 0 . 0 .00- T~VESTINENTOS 

4 . I. 2 . 0 . 00 - EQU LPANEKTOS E ~LHERIAL PER 
MANENTE 

- Agui siç5o de Equ ipamcn -

Cr$ 

tos c Nater ial Permanente Cr$ 

500 .000 , 00 

500 .000 , 00 

Importa o presente Plano de Apl i cação nG imponiinc La 
ele Cr$ 3. 700 .000 , 00 (tr~s milhÕes c setecentos mil cruzei 
ros) . 

~!:tca pá - ,\P , 10 de j ulho de 1984 

ALBERTiNA GUEDES DA SLLVA 
CSP I SEEC .em Exerc í c i o 

JOÃO LOURENÇO DA S[L\IA 
EORF I CSP I SEEC 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 098/84 - PROG . 

TER!·!O DE CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRA.'! O GOVERNO DO 
TERRiTÓRiO FEDERAL DO MLI\PÁ E A DIOCESE DE }!A CAPÁ, PARA OS 
FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Território Federal do Amapá , neste ato re 
pr esentado por seu Governador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS do 
ravante denominado simplesmente GOVERNO e a Diocese de ~!acã 
pá , neste ato representado por seu Vigário Geral , Padre DAN 
TE SERTOLAVI, daqu i em diante denominada simplesmente DIOCE 
SE , acordam celebrar o presente Contrato, mediante as Cláu~ 
sulas seguintes : 

CLÁUSULA FRUtEIRA - DO FUNDM!ENTO LEGAL : O presente Con 
tra to foi ce lebrado com fundament o no item XVII do Art . 18 ;
do Decreto- Lei n9 4 11 /69 e l etra "g" do § 2C? do Art . 126 do 
Decreto- l e i n9 200/67 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : O presente Contrato tem 
como ob j etivo a recuperação das Escolas de 19 Grau "SÃO BE
NEDITO", "NOSSA SENHORA APARECIDA" c "PADRE DÁRIO" . 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES : 

I - DO GOVERNO; 

a ) Destinar recursos para atender a execução do presen 
te_Contrato no_va lor de Cr$ : _4 . 58 1. ~00,00 (Quatro Milh~es 7 
Qulnhentos e 01tenta e Hum N1l , e Oltocentos Cruzeir os) ; 

b) Proceder o indispensável acompanhamento e fiscaliza 
çao da execução do presente Contrato , através da SEEC . 

li - DA DIOCESE : 

a) Empregar os recursos transferidos pel o GOVERNO, ele 
aco rdo com o objetivo deste Contra t o ; 

b) Fornece r e facilitar os elementos necessa r 1os pa ra 
que o GOVERNO possa , através da SEEC , acompanhar e fisca li
zar a execução elo presente Contrato e ; 

c) Prestar contas com o GOVERNO através da Secretar ia 
de Finanças - SEFIN - conforme a Cláusula Sexta deste Con -
trato . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: As despesas decorrent es 
da assinatura do presente Contrato, no valor de Cr$ : ...... . 
4 .581.800 ,00 (Quatro NilhÕes, Quinhentos e Oitenta e Hum Mi l 
c Oi t ocent os Cruzeiros) , correrão à conta do F.P . E. - Pro 
grama 0842 1885 . 292 - Elemento de Despesa 4 . 1. 3.0 .07 , conso
ante No t a de Empenho nC? 6433, emitida em 12 de jul ho de 
1984 , sendo destinado : 

a ) Cr$ : 1. 911. 800
1
00 (Hum ~lilhão , Novecentos e Onze Mil 

e Oitocentos Cruzeiros) 1 ii Esco l a "Siio Benedi to" ; 

b) Cr $: 420 . 000 ,00 (Quat rocentos e Vi nteNil Cruze iros) 
à Escola "Nossa Senhora Aparecida" ; 

c) Cr$ : 2 . 250 . 000 ,00 (Dois MilhÕes, Duzentos e Cinquen 
ta Mil Cruzei ros) it Escola "Padre Dário". 

CLÁUSULA QUI:\TA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : Os r ecur
sos destinados à execução do presente Contrato serão liber a 
dos ele uma só vez

1 
após a assinatura deste i nstrumento le = 

gal . 

CLAUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A DIOCESE , de 
ve rá pr estar contas da aplicação dos recursos r eceb idos e; 
decorrência deste Contrato

1 
30 (trinta) dias após o t érmino 

de sua vi gência . 

CL\USULA SÉTH1A - DA VIC~NCIA: O presente Cont rato te-; 
ra sua v1gencia a parti r de 12 de ju lho à 31 de dezembro de 
1984, devendo ser publicado no Diá rio Oficial deste Territó 
rio . 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO : Mediante as 
sentimento dos Contratantes , este Cont ra to poderá ser modi:
ficado ou prorrogado mediante Termo Aditivo ou rescindido 
de pleno direito , .Por inadimp lemento de qualquer de suas 
cláusulas e condiç5es , independente de ação, notificação ou 
interpelação judicial . 

CLÁUSULA NOKA - DO FORO: Para dirimi r quaisque r dúvi -
das sur gi das em consequência de não cumprimento deste ins -
trumcnto , de comum acordo as partes Contratantes elegemo Fo 
ro da Comarca de Nacapá com a exclusão de qua lquer outro por 
m:~is privi legiado que seja . 

Assim, por estarem justas , e acordadas as par t es con -
tratantes assinam o present e Contrato em (OS) vias de igual 
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teor e fo\ma na presença de duas (02) testemunhas. 

Macapá 1 18 de julho de 1984 . 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governo 

PADRE DANTE SERTOLAVI 
Diocese 

TESTEHUNHAS : Ber na rdino Hendes dos Santos 
Heire Jane Monteiro Motta 

PROCURADORIA GERAL 

TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO ( 1 Q) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 088/84-PROG J 
QUE ENTRE SI CELEBRAH O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMA 
PÁ E A DIOCESE DE ~~CAPÁ 1 PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Ter r i tó r io Federal do Amap~, neste ato re 
presentado por seu Governador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS, dã 
qu i em di ante denomin~do s i mp l esmente GOVERNO e a Diocese de 
~~capá , neste ato repr-esentado por seu Vigário Geral, Padre 
DANTE SERTOLAVI 1 daqui em diante denominado simplesmente DIQ 
CESE, resolvem de comum acor do firmar o presente Termo Adi
t ivo consoante as Cl áusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRI~ffiiRA: O presente Te rmo Aditivo tem por 
obj et ivo a alocação de recursos adi cionais tendo em vista a 
a~pliacão de ma i s 3 sa l as de aula, 6 sanitários e 2 banhei
r os na Escola de 19 Gráu "Padre Simão Corridori". 

CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa decorrente da assinatura 
des t e Termo Aditivo no valor de Cr $: 1.537.596 , 00 (Hum H~ -
lhão , Quinhentos e Tr inta e Sete Mi l e Quinhentos e Noventa 
e Seis Cruzeiros) , correrá à conta do F. P. E. Programa deTra 
balho 08421884 . 767, Natureza da Despesa 3. 1.3.2.00, consoan 
te Nota de Empenho n9 6423, emit i da em 12 de julho de 1984~ 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os recursos destinados à execução do 
presente Termo Adit ivo serão liberados uma única parcela , 
após a assinat ura e publicação no Diário Oficial do Territó 
r i o. 

CLÁUSULA QUARTA: Fi cam mantidas as demais Cláusulas do 
Contrato Or i ginal não at ingi das por este Aditivo. 

E, por estarem de acordo f irmam o presente Termo ~dit~ 
vo em OS (c inco) vias de igual teor e forma J para um so efe~ 
t o, na <presença de dua s t estemunhas. 

Macapá, 18 de j ulho de 1984 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governo 

PADRE DANTE SERTOLAVI 
Diocese 

TESTEMUNHAS : Bernardino Mendes dos Santos 
Mei r e Jane Monteiro Motta 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ADMIN ISTRAÇÃO 

COHISSÃO PE~~NENTE DE LICITAÇÃO 

A V I S O 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Co~ 
pras e Serviços do GTFA, torna pÚblico e comunica aos inte
ressados que .acha- se aberta a Licitacão à nível de TP n9 49/ 
84- CPL , para aquisi~ão de MATERIAL DE EXPEDIENTE. 

A Licitação será realizada às 09 ;00 hor as dodia 15.08. 
84, na Sal a de Licitação da Secretari a de Administração1Av. 
FAB, s/n9

1 
Centr o Cívico, nesta Cidade de Macapá . 

o Edital completo e demais esclarecimentos poderão ser 
obtidos no 29 andar, sala 20 , no ender eço acima mencionado, 

nas horas norma~s de exped iente . 

~illcapá, 30 de julho de 1.984 . 

JOSf GOMES DE ~ffiLO FILHO 
Presidente da CPL 

JUSTI ÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO M~PÃ-

1~ CIRCUNSCRIÇÃO - ~~CAPÁ 

EDITAL DE INTIMAÇÃO E LEILÃO 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, ~~! . JUIZ DE DIREITO DA VARA 
CÍVEL DA PRUffiiRA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE ~~CAP.~ , CAPI
TAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO M~PÁ, NA FORHA DA LEI1 ETC .-. 

Faz saber a todos quantos o presente Ed ital virem ou 
dele conhecimento tiverem que o Porteiro dos Auditórios, de 
vidamente autorizado por este Juízo, promoverá em hasta pú~ 
blica , a venda do (s) bem (ns) abaixo discriminado, penhora 
do (s) nos autos da Ação de Execução Fiscal 1 n9 598; re~ue~ 
rida FAZENDA NACIONAL, na pessoa de seu Representante legal, 
cont r a JURACY DE OLIVEIRA VALENTE, residente e domiciliadoa 
Av. Ataíde Teive n9 1217 bairro do Trem, no átriodoForum 
Av . Amazonas , n9 26 1 no di a 17 de agosto de 1. 984, às 15 :00 
horas, em primei ro (a) leilão 1 por preço igual ou acima da 
avaliação, não havendo licitante , será realizado (a) o (a) 
segundo (a ) leilão, no dia 10 de setembro de 1. 984 , às 15:00 
horas, pelo maior lance oferecido1 tendo o (s) bem (ns) a s 
seguintes características : 

Tr ês (03) prosdócimo tamanho grande em bom estado de 
conservação e funcionamento, sendo dois de cor azul e um na 
cor azul com as quatro tampas brancas, os dois primei ros tem 
uma estampa , que os dife re do outro. Os refer idos bens fo -
r am avaliados em Cr$ : 450 .000,00 (Quatrocentos e Cincoenta 
Mil Cr uzeiros). 

Fica o executado intimado das datas designadas, atra -
ves do presente Edital, caso não seja intimado pessoalmente. 

E, quem o (s) mesmo (s) quiser arrematar, deverá comp~ 
recer no di a, hora e local determinado , c i en t e de que a ven 
da será feita à vista , em dinhe i ro em espéci e ou através de 
cheque visado1 ou 1 ainda mediante caução i dônea . 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e princi -
palmente dos inter essados, passou-se o presente Edital em 
mais t rês (03) vias de igual teor, sendo que será afixado no 
lugar de costume e publ icado na forma da Lei. O que cumpra 
na forma da Le i. Dado e passado nesta cidade de ~illcapá , aos 
vinte e quatro d~as do mês de julho do ano de mil novecen -
tos e oitent a e quatro . Eu, Oniria Nery Pereira, auxiliar ju 
diciário, datilografei. Eu , LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA ~ 
Diretor de Secretaria da Vara Cível, subscreví . 

~illcapá, 24 de julho de 1.984 . 

DORIVAL BARBOZA 
J uiz de Direito 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÜBLICO 

PROCLM~S DE CASMIENTO 

O Oficial do Registro Civi l des t a Comarca de ~illcapá , 
Ter. Fed. do Amapá , RepÚblica Federativa do Brasil, faz sa
ber que pretendem se casar: RAU!UNDO PAULO AUIEIDA DA SILVA 
com SANDRA ~~IA SANTOS DE SOUZA. 

Ele é filho de Djard Macedo da Silva e de Maria Almei
da da Silva . 

Ela é fi lha de Raimundo Marques de Souza e de ~bria Nei 
de dos Santos . 

Quem souber de qualquer imped imento legal que os iniba 
de casar, um com o outro, acuse-o na forma da lei . 

Hacapá, 27 de j ulho de 1984. 

SILVIA HELENA M. ~!ARINHO 

Escrevente AD - HOC 


	

